
defender as terras desse Contin.te V.M. . . . atenderá com a preffe-
rencia devida aos naturaes desta Cap.nia e a diligencia em q. vão para 
q. todos fiquem gostoSos e satisfeitos. Deos guarde a VM S. Paulo 
a 14 de Outubro de 1771 D. Luiz Antonio de Souza 

Para o Guarda mor dos Descubertos de 
Jaguary, e R.° Pardo o Cor.el Franco 

Pinto do Rego / / 
Pel na datta de 15 do Corr. ,e 

fico certo de Vmce Com felicid.e a eSse Descuberto, e do 
mais sobre as delig.as q lhe encarreguey, . . . 

quaes tem Vmce obrado tão 
não Espperava da Sua honra, depois de louvar m.t0 

a aprovo todas as Suas 
soube Retorquir os 

contra protestou, occorerem, o 
q inda poderá Ser 

Com.des da Guarda Con 
Destricto, por estar lecer as ordens q lhe 

com partes ao ordens, e 
mayor força de a VM.ce, q Se posto 

perSuadir, q Eu Gen.al 

de Valladares, aSsim 
Com Evidencia a justa, Capitania, nem 
da permita aos Seus Subditos . . . . 

Violência os desta Capitania, e tirarlhes as terras 
q direitam.te lhes pertencem mas quando o d.° S.r por mal in-
formado, haja de destribuir ordem aos Seus Subditos, p.a nos Lan-
çarem fora deSse Descuberto, e Se apoderarem delle com a errada 
intellig.3 de lhe pertencer, neSses termos, uzando Vmce de toda a Sua 
prud.a, Sem faltar ao Respeito, e Veneração devida às mesmas 
ordens, lhes faça por Escripto; todos os protestos neceSsr.os a fim 
de ficarem ResponSaveis por todas as ConSequencias, q resultarem 
de Seu attentado, em prejuízo dos Reaes Quintos, e dos Povos de 
hum e outro Governo; e qd.° ainda aSsim queirão intentar a infracção 
de nenhuã forma Se lhes Largue a poSse, em q estamos das Re-
feridas terras, em q.to se dá parte a S. Mag.e p.a decidir esta matr.a 

Como for Servido; neste Systema vá vm.ce dirigindo todas as Suas 
acções, na fr.a da 

Pelo que resp.ta a delig.a executarSe 
esta mo já nos avizos ar 

tural q os noSsos 
eSse Descuberto, Se 
a Seu arSe do q neSe Lugar tudo o que 

ção, instruindo bem cazos q 
novam.te occor deLigencia a aquelle 
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Con pelo Cam.° geral, Sem Se met 
ha de Levar mayor demora 
Ser prejudicial, e também 

de Segurarmos Lugar, de de novos 
Cam.os p.a nos protestarem já 
vm.co Sempre Com toda e por 
aquelles meyos Seguros Se meta na poSse das 
terras o Estado das Couzas, 

Conv.e aos intereSses do Real Serv.°, e á boa 
execução das ordens, Com q Se acha. 

Remeto a ordem incluza, p.a q do Destricto de S. João de 
Atibaya, e de Jaguary Concorrão os moradores a vender os Seus 
mantimentos neSsa Campanha, Sem alteração dos preços, porq os 
trazem a esta Cid.f, pois de outra forma não podião os homens ahy 
Subsistir: vmce fará q os Off.es da Just.a, e os da orden.«a, a q.m 

Se dirige a Referida ordem, e fação por na Sua devida execução, 
p.a q não poSsão haver falta de mantim.tos neSse Lugar, em q vm.ce 

fará Sempre ConServar os homens neceSsr.0S p.a a Sua defença, 
durante o Seu Regreço, comq.to não vemos o estado em q ficão as 
Couzas. 

Deixo vmce Recomendado, q me fação 
tudo o q houver de novo, e q os mesmos 
q Se achar. 

dizer lhe, e q p.a q.to 

a darlhe gosto. 
Deos 20 de 8br.° de 1771 / / 

D Luiz Ant.° de Souza / / Franco Pinto do Rego / / 
A vay Reg.do no 

L.° 2.° 

Para o Cap.m Ignacio da Silva Costa 
no Descoberto do R° Pardo 

Pela p.te q VM me da de 20 do Cor.te fico no conhecimto das dili-
gencias em q. se tenha empregado o Capm Mcl Roiz de Ar.° Belem 
antes da Sua chegada, e das q. VM novam.te fez promover a fim de 
embaraçar o absoluto procedim.to dos Geralistas sobre territorio q. 
nos pertence e q indevidam.te querem uzurpar a esta Cap.nia estando 
dentro dos seos limites conforme a demarcação e posse em que se 
acha q não padece questão de duvida. 

Como elles abandonarão o Sitio do Bezerra transmutando a 
Guarda q. aly tinhão para o Pinheyrinho a fim de ahirem postar 
no Descoberto q fizerão os irmaons de Ignacio Cabral no Ribeirão 
chamado Amador Bueno, q dece das mesmas vertentes do da Con-
ceição, a desaguar no R° Pardo, com o projecto de Se apossarem 

— 1 8 6 — 


